
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATAMA/PE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.0 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

O objeto deste Termo de Referência é a aquisição de itens para a decoração natalina da cidade de Paranatama–PE, 

contemplando materiais ornamentais, iluminação e demais elementos necessários à ambientação temática, que serão 

utilizados nos espaços públicos do município durante o período natalino. 

AQUISIÇÃO DE ITENS PARA A DECORAÇÃO NATALINA DA CIDADE DE PARANATAMA-PE 

ITEM DESCRIÇÃO/SIMILARIDADES UND QUANT 
PREÇO 

MÁXIMO 
TOTAL 

1 

CORDÕES 150 LEDS, COM ESTROBINHOS NA COR BRANCA, MÍNIMO 120 LEDS FIXOS E 30 
ESTROBINHOS. VOLTAGEM: 220 VOLTS. POTÊNCIA MÍNIMA: 7 WATTS. USO EXTERNO, IP-44, 
FIO TRANSPARENTE C/ DIÂMETRO MÍNIMO DE 2,2 MM, FONTE RETIFICADORA RETANGULAR 

BLINDADA, IP-65, COM AS MEDIDAS MÍNIMAS, CLA: 6,2 X 3,3 X 2,5 CM. EXTENSÃO MÍNIMA 15 
MTS, TOMADA M/F, PODENDO UNIR NO MÁXIMO 7 CORDÕES. CORDÃO COM RESINA DE 

PROTEÇÃO NA BASE DOS LEDS. LEDS EM CORES DIVERSAS. 

UNIDADES 48 R$ 77,00 R$ 3.696,00 

2 

CORDÕES 600 LEDS, FIO VERDE C/ DIÂMETRO 2,2 MM COM SETE FIOS DE COBRE, EXTERNO, 
220V, COM ESTROBINHOS NA COR DOS LEDS (480 FIXOS E 120 ESTROBINHOS). EXTENSÃO 60 
MTS EM CARRETEL. POTÊNCIA MÍNIMA: 30 WATTS. IP-44. CORDÃO CONTENDO UMA RESINA 

DE PROTEÇÃO NA BASE DOS LEDS. FONTE RETIFICADORA IP-65 RETANGULAR BLINDADA, 
MEDIDAS CLA 6,2 X 3,3 X 2,5 CM COR BRANCO FRIO. 

UNIDADES 12 R$ 385,00 R$ 4.620,00 

3 

CASCATAS BLINDADAS COM NO MÍNIMO 320 LEDS, COM ESTROBINHOS NA COR BRANCA, 
MÍNIMO 256 LEDS FIXOS E 64 ESTROBINHOS, 220V, POTÊNCIA MÍNIMA: 15 WATTS, EXTERNO, 
IP 65, FIO BRANCO C/ DIÂMETRO MÍNIMO DE 2,2 MM, C/ 48 CAÍDAS: 80 CM, 70 CM, 50 CM, 

COMPRIMENTO 7 METROS, TOMADA M/F. UNIÃO NO MÁXIMO DE 5 CASCATAS. LEDS NA COR 
BRANCO FRIO. 

UNIDADES 12 R$ 250,44 R$ 3.005,28 

4 

CASCATA COM NO MÍNIMO 400 LEDS FIXOS, COM ESTRELA DE 17 CM NA PONTA, FIO 
TRANSPARENTE C/ DIÂMETRO MÍNIMO DE 1,6 MM, EXTERNO, IP- 44, 220V, COM NO MÍNIMO 

24 CAÍDAS COM DISTÂNCIA DE 20 CM UMA DA OUTRA. 12 CAÍDAS COM 65 CM, 12 CAÍDAS 
COM 40 CM. COMPRIMENTO: 5 METROS + 1 METRO DE CABO DE FORÇA (TOTAL 6 

METROS),TOMADA M/F. UNIÃO NO MÁXIMO DE 3 CASCATAS. POTÊNCIA MÍNIMA: 15 WATTS. 
CASCATA CONTENDO UMA RESINA DE PROTEÇÃO NA BASE DOS LEDS. FONTE RETIFICADORA 

RETANGULAR BLINDADA, IP-65, COM AS MEDIDAS MÍNIMAS, CLA: 6,2 X 3,3 X 2,5 CM. LEDS NA 
COR BRANCO FRIO. 

UNIDADES 10 R$ 169,38 R$ 1.693,80 

5 

CASCATA COM NO MÍNIMO 500 LEDS FIXA, FIO BRANCO C/ DIÂMETRO MÍNIMO DE 1,8 MM, 
EXTERNO, IP- 44, 220V, COM NO MÍNIMO 72 CAÍDAS: 90 CM, 70 CM, 50 CM, COMPRIMENTO 
10 METROS + 1 METRO DE CABO DE FORÇA (TOTAL 11 METROS), TOMADA M/F. UNIÃO NO 

MÁXIMO DE 5 CASCATAS. POTÊNCIA MÍNIMA: 15 WATTS. CASCATA CONTENDO UMA RESINA 
DE PROTEÇÃO NA BASE DOS LEDS. LEDS NA COR BRANCO FRIO. 

UNIDADES 12 R$ 265,17 R$ 3.182,04 

6 

LÂMPADA ESTROBOSCÓPICA (ESTROBO), POTÊNCIA MÍNIMA DE 10 WATTS, 220 VOLTS, 
EXTERNO,MEDIDAS: 7,5 X 8 CM. 50 A 60 PISCAS/FLASH POR MINUTO COM VISIBILIDADE 

PLENA ATÉ 5 KM. NÃO POSSUI LEDS NESTE ESTROBO. COR DO ESTROBO BRANCO. 
UNIDADES 72 R$ 38,38 R$ 2.763,36 

7 

ESTRELA SPUTINIK COM NO MÍNIMO 150 LEDS EM MOVIMENTOS SEQUENCIAIS E 
ALTERNADOS. ESTRELA COM 20 TUBOS, EFEITO FOGOS DE ARTIFÍCIO EM LEDS PARA USO 

EXTERNO. HASTES RIGIDAS. TUBO COM REVESTIMENTO NA COR BRANCO LEITOSO, 
DIÂMETRO DA ESTRELA: 100 CM. BIVOLT. IP-44. POTÊNCIA MÍNIMA: 7,2 WATTS. LEDS EM 

CORES DIVERSAS. 

UNIDADES 6 R$ 787,00 R$ 4.722,00 

8 
BOLA VAZADA C/ 50 CM, COM 280 LEDS, SENDO 56 ESTROBINHOS E 224 FIXOS. USO 

EXTERNO. BIVOLT OU 220V. IP- 44. LEDS EM CORES DIVERSAS. UNIDADES 12 R$ 176,32 R$ 2.115,84 

9 
ESTRELA NEON C/ 30 CM, ARMAÇÃO EM PLÁSTICO RESISTENTE, ILUMINAÇÃO FIXA, 220V, 

EXTERNO.MATERIAL RIGIDO. IP 44. COR BRANCO FRIO. UNIDADES 20 R$ 60,47 R$ 1.209,40 

10 

ESTRELA DE NEON C/ 55 CM, ESTRELA DUPLA, AS DUAS DA MESMA COR, SENDO A MAIOR 
COM 55 CM E A MENOR NO CENTRO C/ 30 CM. COM 8 FUNÇÕES. 220V. EXTERNO.MATERIAL 

RIGIDO.MATERIAL RIGIDO. IP-44. CORES DIVERSAS. 
UNIDADES 12 R$ 157,73 R$ 1.892,76 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/70-20251114105418.pdf

assinado por: idU
ser 405



 

 

11 

MANGUEIRA DE LED, 13MM DE DIÂMETRO, CORTE A CADA METRO, COM NO MÍNIMO 40 
LEDS POR METRO COM ESTROBINHOS. CADA METRO CONTÉM 8 ESTROBINHOS E 32 LEDS 

FIXOS. VISÃO EM 360 GRAUS. POTÊNCIA MÍNIMA: 3W/MT. USO INTERNO/EXTERNO. 
MANGUEIRA DE 2 FIOS. 220 VOLTS. ROLO COM 100 METROS CONTENDO: 5 CABOS DE FORÇA, 
5 EMENDAS (CONECTORES INTERCONEXÃO) E 5 CAPAS DE TERMINAÇÃO 13MM. IP-44. LEDS 

NA CORES DIVERSAS. 

UNIDADES 3 R$ 1.270,00 R$ 3.810,00 

12 
FESTÃO 9CM VERDE COM (5M) 

UNIDADES 180 R$ 57,00 
R$ 

10.260,00 

13 CABO DE FORÇA PARA MANGUEIRA COM ESTROBINHO 13MM. UNIDADES 60 R$ 12,32 R$ 739,20 

14 CAPA DE TERMINAÇÃO PARA MANGUEIRA DE 13MM. UNIDADES 60 R$ 2,56 R$ 153,60 

TOTAL 
R$ 

43.863,28 

 

1.1 – A contratação será celebrada com vigência até o dia 31 de dezembro de 2025, contada a partir da data de assinatura 

do contrato, não sendo permitida prorrogação, em razão do exercício financeiro. 

1.2 – Os bens não são considerados de luxo, conforme Decreto Municipal nº 134/2022. 

1.3 – Os bens caracterizam-se como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

2.0 – JUSTIFICATIVA: 

2.1 – A contratação se faz necessária para garantir a ambientação natalina do município, contribuindo para a valorização 

dos espaços públicos, fortalecimento do turismo local, incentivo ao comércio e promoção do bem-estar social da 

população. A aquisição dos itens deve ser realizada com a devida antecedência para que o processo de montagem e 

instalação seja executado dentro do cronograma previsto, assegurando que a decoração esteja disponível ao público no 

período oficial de festividades. 

 

3.0 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

3.1 - As especificações técnicas completas, quantidades e detalhamentos constarão na planilha de itens, que se 

encontra anexada  neste Termo de Referência. 

 

4 – RAZÃO E ESCOLHA DO FORNECEDOR:  

4.1 – A escolha do fornecedor será baseada na proposta mais vantajosa para a Administração, com comprovação de 

regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, bem como capacidade técnica compatível com o objeto da contratação. 

 

5– MODELO DE GESTAO DE CONTRATO: 

5.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
5.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, §5). 
 
5.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
5.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/70-20251114105418.pdf

assinado por: idU
ser 405



 

 

5.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
5.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo respectivo substituto, 
conforme disposto na Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput, e Decreto Municipal nº 009 de 2023, e indicados por ato de 
designação realizado pela autoridade competente na forma do art.7º da Lei 14.133/2021 e do art. 4º e segs, do Anexo V do 
Decreto Municipal nº 130/2023; 
 
5.7 -O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto Municipal nº009, 
de 2023); 
 
5.8 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto Municipal nº009, de 2023);  
 
5.9 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Municipal n° 009/2023)  
 
5.10 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto Municipal nº 009, de 2023). 
 
5.11 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Municipal nº 009, de 2023). 
 
5.12 - O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto Municipal nº 009, de 2023). 
 
5.13 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Municipal nº 130, de 2023, Anexo 
V). 
 
5.14 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Municipal nº 009, de 2023). 
 
5.15 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto Municipal nº 
009, de 2023). 
 
5.16 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais. (Decreto Municipal nº 009, de 2023). 
 
5.17 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal nº 009, de 2023). 
 
5.18 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
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contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto Municipal nº 009, de 2023). 
 
5.19 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto Municipal nº 009, de 2023). 
 
5.20 - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto Municipal nº 009, de 2023). 
 
5.21 - O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
(Decreto Municipal nº 009, de 2023). 

 

 

6. CRITÉRIO DE MEDIAÇÃO DE PAGAMENTO: 

6.1 - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, contados a partir da liquidação da Nota Fiscal ou 

Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.2 – Considera-se liquidação o segundo estágio da despesa pública e consiste na verificação do direito adquirido pelo credor, 

tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, após a execução do objeto. 

6.3 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

6.4 – Na hipótese descrita o item anterior, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6.5 – Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.6 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá 

a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

7.1 - A modalidade de contratação adotada será a direta, por meio da dispensa, com fundamento no art. 75 inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e o critério de julgamento a ser adotado é o menor preço ofertado. 

7.2 – No julgamento das propostas será considerada vencedora a licitante que ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL do 

serviço/material a ser prestado/adquirido. 

  

8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

8.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede;  

8.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
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8.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento; 

8.4 - Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para funcionamento no 

Brasil; 

8.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência 

da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

8.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 

na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 

da Lei nº 5.764, de 1971. 

8.8 - Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade contratada sujeita à autorização), 

expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........ 

8.9- Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

9.HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

9.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 

ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; (Ex.:  ALVARÁ/ CARTÃO CIM/ 

CACEPE, dentre outros); 

9.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. (Tendo em vista que essas informações relativas à prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital já constam no próprio certificado do MEI) 
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10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A contratada deverá: 

– Fornecer todos os itens exatamente conforme descrição da planilha; 

– Garantir a qualidade, integridade e boas condições dos materiais; 

– Realizar a entrega no prazo acordado; 

– Substituir itens defeituosos, avariados ou divergentes; 

– Cumprir integralmente a legislação aplicável, inclusive normas de segurança e responsabilidade civil. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A contratante deverá: 

– Acompanhar e fiscalizar a execução da entrega; 

– Prestar as informações necessárias ao bom cumprimento do contrato; 

– Efetuar o pagamento conforme prazos definidos, após o recebimento definitivo dos itens; 

– Notificar a contratada em caso de descumprimento ou irregularidades. 

 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

12.1 – O custo estimado total da contratação é de R$ 43.863,28 (Quarenta e três mil oitocentos e sessenta e três reais e vinte 

e oito centavos). 

 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

12.1 - As despesas correrão por conta da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde, no exercício de 2025. 

020600  SECRETARIA DE CULTURA TURISMO E LAZER 

13 392 0246 2093 0000 Promoção e apoio a casa da cultura nas atividades artísticas e cultural 

3.3.90.30.00 Material de consumo 

0.01.00.501.001 

 

 

 

 

 

 

 

 

Paranatama, 14 de novembro de 2025. 

 

 

NEIDEJANE DA SILVA BEZERRA 

Servidora Responsável 
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